
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 316/2019

Melhoria  na  sinalização  e  implantação  de
redutores de velocidade no cruzamento da
Rua Almirante Barroso com a Rua Armando
Luiz Arrosi, no centro.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  seja  feita  melhoria  na
sinalização e implantação de redutores de velocidade no cruzamento da Rua Almirante
Barroso com a Rua Armando Luiz Arrosi, no centro.

O cruzamento citado é ponto de passagem de inúmeros estudantes que se
dirigem  à  Escola  Municipal  Shirley  Maria  Lorandi  Saurin  e  ao  Colégio  Estadual  Luís
Augusto Morais Rego, bem como o grande fluxo de veículos de pais, colaboradores e
professores.

Neste local os veículos trafegam em velocidade incompatível. Com isso põe
em  risco  a  vida  de  trabalhadores,  moradores  próximos  do  local,  principalmente  das
crianças que frequentam os referidos estabelecimentos de ensino, no início e término das
aulas.

Desde  o  ano  de  2016,  este  vereador  vem  solicitando  estas  melhorias,
através  de indicações  bem como em contatos  telefônicos,  pois  tem conhecimento  do
transtorno que pais, alunos e professores sofrem no dia a dia, no entorno do Colégio e
Escola ali existente. Segue em anexo cópia de indicações apresentadas e encaminhadas
ao Executivo nos anos anteriores e protocolo de solicitação feita  pelo próprio colégio,
protocolada em 15/03/2019.

É urgente a intervenção do Poder Público para tomar providências quanto à
implantação de sinalização de limite de velocidade bem como a criação de mecanismos
legais determinantes para a redução obrigatória da velocidade para todos os veículos.

Diante do exposto, espera-se contar com o atendimento ao solicitado.

SALA DAS SESSÕES, 9 de abril de 2019.

WALMOR LODI

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
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